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 LEI MUNINICIPAL Nº 1.129 
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
 

“Aprova loteamento “CONDOMINIO 
SERRA VERDE”, da outras 
providências” 

 
 
A Câmara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, Prefeito Municipal, 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica aprovado o loteamento “ CONDOMÍNIO SERRA VERDE’ 

situado Na BR  383 no Posto do Guerra, de propriedade do Sr. Clóvis Magner de 
Carvalho imóvel , conforme certidão do Cartório de Imóveis de Resende Costa, projeto 
e memorial descritivo anexos, que passam fazer partes integrantes da presente lei. 

 
Art. 2º  Fica concedido um prazo de 04 (quatro) anos, a contar da aprovação da 

presente lei, para que o proprietário conclua a urbanização do referido loteamento, 
conforme legislação vigente. 

  
Art. 3°  Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Coronel Xavier Chaves, 14 de dezembro de 2015. 

 
 
 

      
Helder Sávio Silva 
Prefeito Municipal 

 


